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EDITAL PRACE/UFOP Nº024/2016 

 

 

Convoca para a reunião pré-moradia, modalidade apartamento, no 

primeiro semestre letivo de 2016, em conformidade com os editais 

Prace/UFOP nº 06/2016, 012/2016 e 023/2016. 

 
 

 A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 

da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria/UFOP 152, de 18 de fevereiro de 2013, 

convoca para reunião de pré-moradia, modalidade apartamento, no primeiro semestre letivo de 2016, 

em conformidade com os editais Prace/UFOP nº 06/2016, 012/2016 e 023/2016. 

 

REUNIÃO DE PRÉ-MORADIA 

 

 

 

1. Reunião será realizada na sala de multimídia da PRACE, no dia 01/07/2016 às 14:00 hs em 

conformidade com os editais PRACE nº 06/2016, 012/2016 e 023/2016. 

 

 

NOMES 

PAULINE VIVIANE FERNANDES DE SOUZA 

WENDERSON LUIS PEREIRA 

GISELLY CRISTINA ALMEIDA CORREA 

JOSIMAR JONAS DA VICTORIA 

JULIANA DO NASCIMENTO BEZERRA 

RAFAELA ASSUNCAO GURITA 

JEFERSON EDUARDO LOPES DOS PASSOS 

WILLY KEFHA PURESA DE JESUS 

ANA PAULA MALTA RODRIGUES BRAGA 

SILVIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

DAIANE EVELYN PONCIANO MARQUIS 

CAIO AMARAL NAKAO 

AUGUSTO DO CARMO SOUSA DAVIN 

FELIPE POLI RODRIGUES 
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DOUGLAS LEVINDO DE JESUS 

PATRICIA JARDIM DE JESUS 

NAIANE VITORIA FERRAZ 

NATANAEL SANTOS DA COSTA 

HELEN LUIZA DIAS SANTOS 

MARIA LAURA DINIZ DOS SANTOS REIS 

HELEN LUIZA DIAS SANTOS 

 

 

1.1 A reunião possui caráter obrigatório e a não participação implicará na desclassificação do 

candidato.  

1.2 Não será permitida a entrada após 15 minutos do início da reunião. O estudante que chegar após 

esse horário estará desclassificado, não cabendo justificativa para a ausência ou atraso superior ao 

tempo de tolerância de 15 minutos.  

1.3 A convocação e participação na reunião de pré-moradia não assegura o direito de ocupação, sendo 

essa condicionada à existência de vagas, conforme definições do item 9 do edital Prace/UFOP nº 

006/2016.                                

    Ouro Preto, 23 de junho de 2016. 

 

 

 

Rafael Magdalena 

Pró-Reitor de Assuntos 

Comunitários e Estudantis 
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